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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 658

Senhores Deputados.— A presente pro
posta de lei divide-se em duas partes dis
tin tas que, aliás, se completam.

Primeiramente, nos artigos 1.° a 10.°, 
e sua tabela anexa, compreendem-se as 
-economias e receitas que o Estado pode 
obter p ara  se compensar do aumento de 
despesa a que a mesma proposta de lei 
dá origem. E  em segundo lugar, no a r
tigo 11.°, estabélecem-se as bases que 
S . E x .a o Ministro ju lga indispensáveis 
pa ra  uma imediata e vantajosa, senão 
ampla, reorganização do seu Ministério.

Quanto à prim eira parte , ela é clara e 
expressa nos citados artigos, e só nos 
merece aplauso, dispensando-nos, por 
isso, doutro comentário que não seja o 
de louvar a forma prática pela qual se 
pretende conseguir que todos os portu
gueses qué já  residam ou, de futuro, vão 
residir no estrangeiro, se inscrevam e~ se 
mantenham1 anualmente inscritos nos res
pectivos consulados. A  inscrição, se tem 
valor como receita qué o Estado pode e 
deve arrecadar, valerá, sobretudo, pelo 
mérito patriótico de evitar, quanto possí
vel, a desnacionalização.

Ponderou, no emtanto, a vossa comis
são dos negócios estrangeiros que o acto 
voluntário da inscrição se asseguraria 
melhor, acrescentando ao artigo 2.° o se
guinte parágrafo que p ro p õ e :

«A inscrição ou renovação consular 
poderá também faeer-se pelo correio, me
diante requerimento reconhecido e devi
damente autenticado, com a importância, 
designada neste artigo, em fórmulas de 
franquia ou por outro meio que o compe
tente cônsul autorize e aceite».

*

Q uanto 'à  segunda parte  da proposta* 
onde propriam ente se tra ta  da reorgani
zação dos serviços do Ministério dos Ne
gócios Estrangeiros, pode notar-se, à p ri
m eira leitura, que o S r. Ministro trou
xesse à sanção do Parlam ento apenas ge
néricas bases duma reform a e não deter
minados e definidos artigos de lei.

Estudado, porêm, o assunto com aten
ção, reconhece-se que S. E x .a obedeceu 
ao critério prático de remodelar e regu
lam entar simultâneamente os serviços 
consulares e diplomáticos, aproveitando, 
a seu fav.or, o precedente da lei n.° 219, 
que reorganizou os serviços do M inisté
rio da Justiça, e o da lei n.° 278, que 
reorganizou os serviços do Ministério das 
Colónias. Em  boa verdade, as bases cir
cunscrevem, com limites certos, a acção 
reform adora do M inistro, e não o emba
raçam  para  uma execução mais ampla e 
mais exacta das medidas que propõe. No 
entretanto, examinemos, uma por uma, 
as treze bases da proposta m inisterial.

*
A  prim eira base tem um valor essen

cialmente burocrático. Até agora o Minis
tro tem sido o único elemento de coesão 
de todos os serviços consulares e diplo
máticos. Pela  base referida, êsses servi
ços passam a te r uma coordenação mais 
eficaz que os valoriza, e que não estará 
sómente na superintendência do Ministro, 
mas numa Direcção Central, constando 
esta de três repartições —  a  repartição 
dos serviços telegráficos e da imprensa, 
a repartição do pessoal, e a repartição do
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expediente, arquivo e biblioteca. E , para  
maior garantia de que a acção consular e 
a diplomática se completem, a mesma ba
se atnbui ao secretário geral do Ministé
rio, —  a cargo de quem fica a Direcção 
Central, —  a representação do Ministro 
«nas ausências e impedimentos, tomando 
conhecimento de todos os negócios que a 
êste tenham de ser presentes, mas resol
vendo só os de mero expediente». E  esta 
uma m aneira profícua de conseguir que o 
Ministro obtenha informações e pareceres 
mais completos de todos os assuntos da 
sua pasta, combinados como devem ser os 
serviços diplomáticos e os consulares, 
atendendo a que toda a política in tern a-. 
cional de hoje se baseia, mais do que 
nunca, nas relações económicas. A  res
peito, porêm, do secretário geral repre
sentar o Ministro nas suas ausências e 
impedimentos, a comissão foi de parecer 
que à frase «também representará o Mi
nistro» deve acrescentar-se: «quando por 
êste autorizado».

A  segunda base propõe a criação, na 
Direcção Geral dos Negócios Comerciais 
e Consulares, de mais uma repartição de
nominada dos «Negócios Coloniais». Não 
pode oferecer dúvidas o benefício desta 
medida, ocupando nós, como ocupamos na 
Europa, a situação difícil e melindrosa de 
grande potência colonial.

A  terceira base, que tem por fim orga
nizar uma repartição de «Informação e 
Propaganda Comercial», compreendendo
o Boletim Comercial e os assuntos de tu 
rism o—  cria, p a ra  assim dizer, o anúncio 
e o m ostruário permanentes com que se 
proporcionará e facilitará ao estrangeiro
o conhecimento e o comércio dos produtos 
nacionais. Bem dirigida, essa repartição 
pode ser de incalculáveis resultados p rá 
ticos para  a expansão e regularização da 
economia nacional nas suas relações ex
ternas.

A  quarta base pede uma autorização 
vaga ao Parlam ento, mas justifica-se, por
que as consequências políticas e económi
cas da guerra não se podem prever, des
de já , suficientemente. Compreende-se a 
necessidade urgente e imediata d e te r tudo 
a postos para  se tira r o máximo proveito 
dessas conseqúências, quando fôr feita a 
paz. E  só uma autorização, nos termos 
propostos, perm itirá ao Ministro organi
zar de pronto as estações competentes

que oportunamente melhor possam servir 
os interêsses nacionais, visto que, chegada 
a  ocasião própria, èsses interêsses não 
suportariam  quaisquer delongas sem g ra
ves prejuízos.

A  quinta base não carece de justificação 
especial, porque está inteiramente dentro 
da lógica da antecedente.

A  sexta  é que detêm um pouco mais a 
nossa atenção, por oferecer motivo a con
trovérsia. Pode alegar-se que a P rocura
doria Geral da República é um elemento 
suficiente de consulta, não carecendo, por 
isso, o Ministério dos Estrangeiros de 
consultor privativo, para os assuntos do 
direito internacional.

Em  boa verdade, assim devia sec. Mas 
a especialidade do direito internacional pú
blico e privado tem raríssimos juriscon
sultos que a  cultivem, e daí o tornarem - 
-se morosas as respostas da Procuradoria 
G eral, pois só vendo, estudando e con
frontando as nossas leis com as leis es
trangeiras, e bem assim as convenções e 
tratados internacionais, se pode dar um 
parecer consciencioso.

Ora, reconhecendo-se que essa morosi
dade pode muitas vezes prejudicar sem 
remédio a boa solução de qualquer ser
viço diplomático ou consular, e sendo 
certo que o Ministério dos Estrangeiros 
recebe muitos e variados documentos de 
carácter económico, e da maior im portân
cia, que, sob o ponto de vista jurídico, 
se apresentam sempre meticulosamente 
cuidados e redigidos, o consultor proposto 
é manifestamente útil e necessário, tanto 
mais que, junto doutros Ministérios, 
como sejam os das Colónias e das Finan
ças, há já  consultores jurídicos, com muito 
menos razão de ser. Indica ainda a pro
posta que o provimento recaia num pro 
fessor que notóriamente se haja especia
lizado nos assuntos do direito internacio
nal público e privado, e t a l , facto mais 
põe em relêvo a isenção de quem a trouxe 
à  sanção parlam entar.

Aceita, pois, a vossa comissão que se 
crie o lugar de consultor jurídico no Mi
nistério dos Estrangeiros, mas entende 
que tal se faça como medida transitória, 
confiando em que se procederá oportuna
mente à reorganização dos serviços da 
Procuradoria G eral da República.

Relativamente à sétima base, a sua jus- 
j tificação resume-se, .primeiro, em demons-
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t r a r  que não fazem falta nenhuma as le
gações da Guatemala e do Panam á, desde 
que se restabeleça o antigo consulado de 
carreira na América do Sul, com o respec
tivo titular encarregado de negócios, li
xando-lhe a residência, por motivos da 
reciprocidade e do clima, na Venezuela ; 
segundo, em reconhecer que nem sequer 
termos um consulado de carreira nos E s
tados Balcânicos, os quais tam im por
tante papel desempenham na presente 
guerra, e onde, dada a nossa situação 
actual de beligerantes, quando soar a hora 
da paz, precisaremos de te r também um 
representante diplomático ; terceiro, em 
não esquecer que o Japão, aliado, como 
nós, da Ing laterra , e por ser hoje uma 
grande potência, bem merece que tenha
mos em Tóquio uma legação, não só para 
auxiliar a nossa expansão comercial mas 
a política de defesa das nossas colónias 
no oriente.

A  oitava base foi aceite pela vossa co
missão com as seguintes alterações : subs
titu ir a palavra «Venezuela» por «Ca
racas» e acrescentar mais dois consula
dos, um em Odessa e outro num pôrto do 
Adriático, a determinar.

A  nona base, criando quatro postos de 
cônsules assistentes, tem sobretudo valor 
e im portância, sob- o ponto de v ista de 
assegurar competência profissional aos que 
iniciam carreira. Com efeito, os cônsu
les assistentes, ou alunos cônsules, ao 
mesmo tempo que podem servir como des
dobramento da actividade dos chefes con
sulares, junto dos quais forem colocados, 
(tendo em atenção que só o devem ser nos 
consulados de m aior movimento), pela 
respectiva prática obtêm um conheci
mento exacto da sua profissão, b que é 
inegávelmente útil e conforme o que se 
faz noutros países.

A  comissão 'julgou, porêm, conveniente 
propor-vos a supressão das seguintes fra 
ses: «pelo menos», «quanto possível», e 
a última, desde as palavras «pelo excesso» 
até a palavra «Xangai».

Salas das Comissões da Câmara dos
i

A base décima, apreciou-a a comissão 
com inteiro aplauso, porque representa 
uma medida de equidade e justiça para  
todos os funcionários consulares, corres
pondendo também a uma aspiração legí
tima da classe em geral. Mas ponderou 
a necessidade de S. E x .a o Ministro de
signar, na mesma base quais os consula
dos que ÍQrmam os três grupos propos
tos. Ouvido o S r. Ministro, ficou assente 
que os três grupos se constituíssem da 
seguinte form a: 1.° grupo — todos os 
consulados da Europa (com excepção dos 
da fronteira) e os de Tânger, P retória, 
Cabo da Boa Esperança, Durban, Mon- 
tevideu, Caracas e Xangai. 2.° grupo — 
consulados em Bombaim, Cantão, Hong- 
-Kong, Bang-Kok, Honolulu, Baía, Belo 
Horizonte, Coritiba, Pôrto A legre, S. Pau
lo, Nova-York, S. Francisco, Boston e 
Casa B ranca. 3.° grupo —  consulados da 
fronteira e em Boma, Zanzibar, Deme- 
ra ra , Manaus, Maranhão, P ará , Pernam 
buco e Santos.

Sôbre a base undécima, a comissão re
solveu simplesmente propor-vos a substi
tuição das palavras «Remodelação dos 
vencimentos dos funcionários diplomáti
cos e consularçss» pelas que seguem: «Re
modelação e fixação das dotações das le
gações e consulados»,

As bases duodécima e décima terceira 
não ofereceram motivo a discussão, visto 
serem de carácter regulam entar.

A  mais, propõe-vos a vossa comissão 
a seguinte b a s e :

Base A — Atribuição, aos cônsules ge
rais, de funções de direcção e coorde
nação de serviços consulares, devendo a 
nomeação dêstes funcionários recair em 
cônsules de prim eira classe e não poden
do haver mais do que um cônsul geral 
em cada nação.

Assim se concluíram os votos e opi
niões da vossa comissão dos negócios es
trangeiros que, ressalvadas as alterações 
que propõe, é de parecer que a presente 
proposta de lei seja aprovada.

Deputados, 20 de A bril de 1917.

A Com issão:
João Pereira Bastos.
José de Abreu.
Henrique de Vasconcclos.
João Carlos de Melo Barreto.
João de Deus Ramos, relator.
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Senhores Deputados.— A  proposta de 

lei n.° 650-E , de iniciativa do S r. Minis
tro  dos Negócios Estrangeiros, estabelece 
as bases pelas quais fica o Grovêrno au
torizado a reorganizar os serviços do Mi
nistério dos Negócios Estrangeiros, por 
intermédio do respectivo Ministro.

P ara  fazer face aos encargos prove
nientes da futura reorganização do Minis
tério cria a mesma proposta diversas re 
ceitas, cujo cálculo estimativo consta de 
uma tabela anexa à mesma proposta, 
donde se vê que o acréscimo de recei
tas é computado em 121.564^66, sendo 
26.564)566 resultantes de economias a 
realizar no actual orçamento do Ministé

rio e 95.000$ que resultarão das receitas- 
criadas pelo decreto-lei de 27 de Maio de 
1911 e das disposições desta proposta de 
lei.

Acompanha esta proposta o p a rece r 
favorável da comissão dos negócios es
trangeiros, a qual lhe introduziu algumas 
modificações que não alteram  as suas b a 
ses financeiras.

Eesultando desta reorganização melho
ria de serviços e criando-se fontes de re 
ceita com. vantagem  para  os interêsses 
nacionais, é a vossa comissão de finanças 
de parecer que esta proposta de lei me
rece a vossa aprovação.

Sala das sessões, em 25 de A bril de 1917.

Albino Vieira da Rocha.
Francisco de Sales Ramos da Costa. 
Prazeres da Costa.
Mariano Martins.
Constâncio de Oliveira, com declarações. 
Aníbal Lúcio de Azevedo.
Gaudêncio P ires de Campos.
Ernesto Júlio Navarro, relator.

Proposta de lei n.° 650-E

A guerra e o facto da nossa participa
ção nela trouxe ao Ministério a meu car
go, como decerto aos dos Negócios E s
trangeiros de todos os países mais direc
tamente interessados neste acontecimento 
sem precedentes, uma convulsão profunda 
na sua estrutura, pelo acréscimo de ser
viços novos e de novas formas de activi
dade que até ali eram desconhecidas ou 
se diriam fora da sua órbita de acção.

Êste enorme agravamento de esfôrço, a 
que (seja-me permitido proclamá-lo em ho
menagem aos funcionários respectivos) te
nho podido fazer face apenas com o pes
soal dos quadros primitivos — caso talvez 
único na conjuntura presen te— não está 
destinado a cessar com o restabelecim en
to da paz. Antes pelo contrário maiores, 
porventura, serão ainda depois os traba
lhos e responsabilidades que incumbirão 
ao Ministério dos Negócios Estrangeiros,

pela exigência, que então surgirá , de co> 
lhermos os frutos semeados com os rude& 
sacrifícios de agora, tanto no campo polí
tico, marcando definitivamente o lugar no 
concêrto das nações a que criámos direi
to, coiho, no campo económico, aprovei
tando hábilmente os nóvos mercados de 
escoamento dos nossos produtos, que de
vem substituir ou am pliar os que perder
mos.

Se acrescentarm os a estas, considera
ções de alta categoria outras mais come
zinhas, mas práticam ente não menos pon
derosas p ara  nós, como, por exemplo, a 
impossibilidade de mantermos hoje em 
certos pontos do estrangeiro, onde o custo- 
da vida aumentou pavorosamente, funcio
nários diplomáticos e consulares com os 
mesmos vencimentos que foram fixados 
há quarenta anos, e a urgente necessida
de de se reunir e coordenar num corpo-



único a lei orgânica de 26 de Maio de 1911 
•e a legislação fragmentária com que se 
tem procurado prover de remédio as ex
plicáveis deficiências daquela, adicionan
do-lhes outros aperfeiçoamentos e emendas 
que a experiência está diáriamente acon
selhando para  melhor defesa dos dinhei- 
tos públicos e corte de abusos nascidos 
de capciosas interpretações a que aqueles 
textos dão lu g ar— creio ficar justificada 
sobejamente a oportunidade e conveniên
cia duma reform a geral dos serviços do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

P o r manifesta, porêm, que essa opor
tunidade se mostre e por urgente que seja 
■a necessidade de nos prepararm os con
venientemente para  o conseguimento dos 
objectivos que indiquei e que decerto estão 
no espírito de todos vós, eu não me aba
lançaria, nas condições actuais, a apre
sentar-vos proposta assim agravada, re la
tivamente, de encargos novos como esta, 
se préviamente me não pudesse assegurar 
que, por completo, e deixando até prová- 
velmente uma margem de lucros, ocorrerei 
a  êsses encargos pelos três seguintes 
meios, alêm dos recursos privativos de 
que actualmente o Ministério dispõe:

a) Economias que realizo ;
b) Reversão, que consigo, para  o E sta

do, de receitas que até aqui lhe não ca
biam ;

c) Criação de novas receitas, que ne
nhuma violência representam, nem repu
gnância no seu "cobramento podem susci
tar, porque mais constituem arrecadação 
de verbas a cujo pagamento se estão sub
traindo os que delas são devedores, que 
própriamente encargos tributários de nova í 
criação.

No primeiro caâo (economias) está, por 
exemplo, a supressão das legações em 
Guatemala e no Panamá, criadas pela lei 
n.° 48, de 10 de Julho de 1913, e que na 
prática se m ostraram , alêm de inúteis, 
inviáveis, pela impossibilidade de lá se 
m anterem os respectivos funcionários, tam 
ingrato é o clima e magros os vencimen
tos que lhes são atribuídos. Foi uma ex
periência ditada, sem dúvida, pelas me
lhores intenções, que falhou. Não há des
douro em reconhecê-lo e só seria mau 
teim ar nela, desbaratando, sem proveito, 
10.000$ anualmente.

O mesmo se pode dizer dos três luga

res de cônsules que a lei n.° 30, de 10 do 
Julho de 1913, criou junto das legações 
fem Berlim, Madrid e Roma, ao extinguir 
os consulados gerais naquelas três capi
tais. E stes lugares não correspondem a 
funções privativas porque, pela mesma 
lei, os serviços consulares passaram  para 
as respectivas legações; e, dada a modés
tia com que foram dotados, não é práti- 
camente possível in terpretar o pensa
mento do legislador considerando os seus

I titulares como um espécie de conselheiros
I comerciais de legação. P ara  isso seria 
! necessário escolher funcionários no mais 

elevado grau da carreira, com provada
I competência e longo tirocínio, o que se
1 não compadece com tam mesquinha paga.

Outras economias ainda provêm da su
pressão do subsídio do vice-consulado em 
Santos, visto o pôsto se elevar a consu
lado de carreira, do lugar de encarregado 
de negócios permanente no Extrem o 
Oriente, em virtude da criação da legação 
em Tóquio, e da supressão dos subsídios 
extraordinários que estou sendo obrigado 

! a conceder a diversos consulados para  
, evitar interrupções de serviço que fatal- 
! mente se danam  pela impossibilidade m a

terial de os respectivos titulares neles se 
conservarem nas actuais condições de 
vida. Isto  não falando ainda, por ser im 
possível precisá-las, nas reduções de des
pesas que resultarão das limitações que 
me proponho impor às concessões de aju
das de custo, abonos de viagem, decanatos 
do corpo consular, vencimentos nos pe
ríodos de licença e do chamadas a ser
viço, interinidade de gerências de certos 
consulados, etc.

No segundo caso (reversão de receitas 
para  o Estado) compreendem-se as m eta
des dos rendimentos dos consulados em 
Génova, Santos e Newcastle, num total 
de 4.600$, segundo a média dos últimos 
anos, pelo facto dêsses postos serem ele
vados a carreira.

Finalmente as receitas novas que se 
criam pelos artigos 1.° a 5.° do presente 
projecto tem a explicação e, a justificação 
que passo a expor.

Antes da promulgação da lei n.° 5, de 
5 de Julho de 1913, que substituiu os 
antigos direitos de mercê, emolumentos, 
sêlo e adicionais, pelo «direito de encar
te», os funcionários consulares não de ca r
reira pagavam, no acto da sua nom eação,
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como emolumento e sêlo devido por esta, 
as seguintes verbas:

Patente de vice-cônsul . . . . .  15$0Ó
Patente de c ô n su l..........................22$50
Patente de cônsul geral . . . .  30$00

E sta  contribuição rendia, em média,
por ano, 2.000)5.

Como, porêm, os referidos funcioná
rios apenas vencem a metade dos emo
lumentos que cobram, tornou-se prática- 
mente impossível aplicar-lhes o sistema 
dos descontos que a lei do encarte esta- ■ 
belece, de forma que esta receita cessou, 
de facto, a partir de 31 de Dezembro de 
1913. Mas ainda que assim não fôsse e 
se achasse um meio de realizar essa co
brança, ela só viria a incidir sôbre as 
novas nomeações de 19 dos 630 funcioná
rios da categoria em questão que temos, 
porquanto só 19 consulados de 4 .a classe 
e rendem para o respectivo titular 360$ 
ou mais.

P ara  suprir todos estes inconvenientes, 
de acôrdo com o meu colega das F inan
ças, proponho a aplicação do direito de 
encarte a todos os funcionários consulares 
não de carreira, pago, como antes, por 
uma só vez no acto da nomeação. E  como 
as antigas verbas de emolumentos e selos 
bem suportem um pequeno agravamento, 
distribuo-o pela seguinte forma:

Patente de v ice-cônsul............................20$
Patente de cô n su l.....................................30$
Patente de cônsul g e r a l ........................40$

Êste direito devè, portanto, render 
anualmente cêrca de 3.000$ e muito mais 
renderá no princípio, pela contribuição de 
todos aqueles que, nomeados depois da 
data que citei, esperam ainda que se lhes 
liquide o seu débito.

Outra fonte de receita, e essa bem ^ 
mais importante, vai o presente projecto 
buscá-la à correcção do péssimo hábito 
que tem o emigrante português de desa
tender as recomendações da lei e só ir ins- 
crever-se nos consulados dos pontos para 
onde emigra quando absolutamente no- 
cessita dalgum acto de protecção consu
lar.

Ê ste culposo desleixo, que redunda, an
tes de tudo, em prejuízo dos que o p ra ti

cam, é um a das causas principais da des
nacionalização dos nossos núcleos colo
niais no estrangeiro e priva a receita con
sular duma verba avultada com que ela 
tem legitimamente direito de contar.

E , entretanto, um meio vejo, tam fácil 
como prático, de remediar, o inconvenien
te em relação aos que, de-ora-avante, 
deixarem o país com intuito de fixar re 
sidência lá fora. E  obrigá-los a pagar, 
juntam ente ao emolumento devido pelo seu 
passaporte, $50 (equivalente aos $30 ou ra  
de custo da inscrição, segundo a .tabela) 
por uma cédula de inscrição consular que 
o Ministério dos Negócios Estrangeiros 
fornecerá^ com os respectivos selos, aos 
governos civis do continente e ilhas e aos- 
governos ultram arinos. Mediante a sim
ples exibição desta cédula, o emigrante 
que se apresentar, dentro do prazo de um 
ano, no consulado do ponto da sua nova 
residência, será ali inscrito gratuitamente,, 
beneficiando de todas as vantagens resul
tantes dêsse facto.

A pesar do enorme decrescimento da. 
emigração nos últimos' dois anos, deter
minado pelo facto da guerra, a m édia 
daquela no quinquénio 1910-1915 foi de 
51:799 indivíduos, visto que em 1912 e 
1913 a saída atingira as enormes cifras 
de 88:929 e 77:645, respectivamente. 
Admitindo, por hipótese aliás pouco p ro 
vável, que não mais se voltará a tam gran
des drenagens de braços como as dos dois 
anos citados, e que aquela média não será 
excedida quando as circunstâncias se nor
malizarem, aqui temos, pelo processo que 
indico, uma receita certa superior a 
20.000$, dando 5.000$ como larguíssim a 
margem para despesas e para  o que dei
x ará  de cobrar-se com a inscrição espon
tânea e voluntária no ponto de destinO' 
dêsses emigrantes.

Mas há m a is : é preciso também com
pelir, na medida do possível, os 2.000:000 
de portugueses que, segundo os melhores 
cálculos, constituem o total dos nossos 
núcleos de colonização no estrangeiro, e 
dos quais actualmente há apenas 30:000 
inscritos, a submeterem-se por igual a. 
esta benéfica recomendação da lej.

A  resolução desta parte  do problem a 
não se apresenta tam fácil, porque fa lta 
o meio de coacção de que para  a outra, 
dispomos. Mas a solução que tenho a hon
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ra  de propor-vos liá-de forçosamente dar 
resultados que, com o tempo, se tornarão 
muito apreciáveis.

D urante um ano será gratuita em to
dos os postos consulares portugueses a 
inscrição dos nossos compatriotas e, nesse 
espaço de tempo, os funcionários consula- 
resem pregarão todos os meios ao seu al
cance, de publicidade, propaganda e per
suasão individual, no sentido de levarem 
os,residentes no seu distrito a aproveitar 
aquela facilidade, mostrando-lhes todas as 
vantagens que dali lhes , derivarão > e os 
inconvenientes a que irão de encontro se 
ta l não fizerem. Findo o ano, os que fi
carem surdos a - estes apelos ,e ainda os 
que, mais tarde, embora inscritos, deixa
rem de renovar anualmente a sua inscri
ção, todas, as vezes que necessitarem de 
qualquer acto de protecção consular pa
garão, alêm duma quantia equivalente à 
que .teriam pago se se tivessem inscrito 
em 1 de Janeiro de 1912 (data em que 
entrou em execução a lei que estabeleceu 
a nova taxa de inscrição) e do emolumento 
que fôr devido pelo referido acto, uma 
m ulta de 1$50, que será igualmente de
vida por todos os demais actos de pro
tecção consular que vierem a solicitar n o . 
espaço de um ano.

E  impossível' fazer um ' cálculo, vago. 
que^ seja, da receita que provirá destas 
providências,, cujo salutar alcance m oral 
convêm também não esquecer. Mas basta 
que consideremos que, mesmo admitindo, 
por absurdo,, que apenas 5 por cento 
dêsses 2.000:000 de portugueses se con
vençam da necessidade em que . agora 
todos ficam de m anter a sua inscrição 
regular, logo teremos uma receita de 
30.000$ (ouro), à qual liá que ju n ta r a 
do produto da multa, que será forçada- 
mente tanto maior quanto menor fôr a ins
crição.

Computando, pois, em 50.000)5 (ouro) 
o total desta nova receita, haveis de re 
conhecer que me mantenho sempre no 
terreno da mais cautelosa previsão.

A  maior parte das innovações im portan
tes da presente reorganização justificam- 
-se com o seu simples enunciado.. Algu
mas constituem mesmo a satisfação de an
tigas aspirações, unânimemente perfilha
das e s$ ainda até h,oje não postas em p rá
ticas pelo mesmo escrúpulo de economia

que em -mim teria- prevalecido se não 
houvesse encontrado o meio de fazer fa
ce aos encargos que essas innovações re 
presentam . Outras impõem-as as respon- 
sabilidades excepcionais da hora presen
te. Outras ainda, como as de carácter 
regulam entar, resultam  de um estudo 
atento e da lição da experiência nos seis 
anos decorridos de vigência da lei orgâni
ca decretada pelo Govêrno Provisório.

Muito me permito confiar para bem 
da aceleração e dos serviços gerais da 
Secretaria de Estado, da transformação, 
que proponho, do imprópriamente deno
minado a Gabinete do MiDistro» numa D i
recção Central e do actual director da- -  
quele num «Secretário Geral do Ministé
rio», com funções bem caracterizadas e, 
sob certos pontos de vista, alargadas em 
conformidade com as normas geralmente 
em vigor nos países que devem servir-nos 
.de ensinamento. Se tem de ficar ainda 
por muito tempo no campo das meras as
pirações, entre nós como em toda„ a p ar
te, a idea de subtrair o Ministério dos 
Negócios Estrangeiros às oscilações de 
orientação resultantes das mudanças mi
nisteriais, a fim de que a directriz da po
lítica internacional não sofra desvios, bus
quemos também nós atenuar o inconve
niente criando o funcionário experimenta
do, de autoridade e bom conselho, que 
facilite a ligação da obra sucessiva dos 
diversos gerentes da pasta nos pontos 
em que todos êles reconhecem que a sua 
acção tem de ser uniforme, porque dita
da por considerações que estão, para to
dos também, acima de quaisquer critérios 
de política. partidária ou opiniões indivi
duais.

E sta  criação do Secretário Geral, tal 
como a submeto ao vosso douto ju lga
mento, terá  ainda a vantagem de aliviar 
o Ministro do exame o despacho de- as- 
suntos de mero expediente que actual
mente lhe absorvem muito tempo e aten
ção, com prejuízo dò estudo das múltiplas 
questões delicadas e difíceis que, pela nova 
ordem de cousas, no Ministério pendem 
em permanência.

As três Eepartições a mais, que o p re
sente projecto cria, são todas duma ne
cessidade evidente'.. O Ministério dos Ne
gócios Estrangeiros não pode prescindir 
por mais tempo dum organismo que ex-
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clusivamcnte se consagre a completar, no > i 
campo -diplomático, as funções do Minis
tério das Colónias. Mostra-o a experiên
cia de todos os dias. A Repartição de In 
formação e Propaganda Comercial e o 
m ostruário de produtos que esta fica en
carregada,de organizar, é o complemento 
lógico do que recordei no princípio dêste 
relatório sôbre o aproveitamento, que nos 
cumpre fazer, das novas correntes de co
mércio internacional resultantes das trans
formações' operadas pola guerra.' F inal
mente, a Repartição do Pessoal, na Di
recção , Central, tem em vista concentrar 
todos os serviços de nomeação, promo
ções, transferências, licenças, reformas, 
etc., remediando o s . inconvenientes veri
ficados da sua actual dispersão pelas três 
Direcções. Só assim, pela organização de 
um cadastro único, como sucedo lá fora, 
do todo o funcionalismo do Ministério, 
devidamente instruído com as informações 
dos respectivos chefes e o cuidadoso re
gisto das aptidões ou inaptidões revela
das, poderemos conseguir um pessoal 
bem aproveitado, conforme as suas quali
dades.

Substitui o projecto as. d u as . legações 
consulares suprimidas por outras duas, 
também consulares, uma na península bal
cânica e outra em Tóquio.

Se há muito a criação da primeira se 
aconselhava necessária, pois que nem se
quer um consulado de carreira temos na
quela vasta região da Europa, na ocasião 
presente ela impõe-se para que, chegada 
que seja a hora da paz, não nos encontre
mos sem um representante ' diplomático 
em Estados q u e . tam importante papel 
nela hão-de desempenhar, e onde precisa
mos m arcar desde o princípio um novo 
lugar para  a colocação dos nossos pro
dutos. Por motivos óbvios deixo para  mais 
tarde a fixação da sede dessa legação ó 
os, diversos pontos onde deve ser igual
mente acreditado o seu chefe.

. O Japão, elevado hòje à categoria de 
grande potência, aliado, como nós, da In 
glaterra, bem justifica também esta mi
nha iniciativa de equipararmos a nossa 
representação ali à que possuímos na Chi
na. A  despesa desta legação é atenuada 
pela economia que se realiza de 1.866$66 
com a eliminação do encarregado de ne
gócios permanente.

O movimento comercial do. Portugal

com a Itália, hoje nossa aliada na guer
ra, ultrapassa 2:600.000$ por ano, e rea- 
liza-se, na sua maior parte, pelo pôrto de 
Génova. O consulado de 4 .a classe que 
ali temos, apesar das deficientes condições 
de gerência em que se encontra, rende 
1.800$. Por aqui se pode. ajuizar quanto 
êle poderá render transformado num Con
sulado Geral e dirigido por um funcioná
rio de larga  experiência e provada com
petência, não falando nos benefícios daí  ̂
derivados para  a expansão, do nosso in
tercâmbio com aquele país. E  êste melho
ramento, que também de há muito vem 
sendo aconselhado e pedido, quási se fa rá  
sem agravamento de encargo, porquanto 
êle permite a supressão, em que falei, 
do pôsto de cônsul adjunto à Legação em 
Roma, e envolve a reversão para o E s 
tado de metade da receita consular que 
até aqui era cobrada pelo cônsul não de 
carreira, metade que, como se vê, já  hoje 
é de 900$.

Cria-se, pois, um consulado em Gé
nova, dirigido em regra por um cônsul de
l . a classe. E , obedecendo ao mesmo crité
rio de nos organizarmos para a conquista 
ou desenvolvimento de novos mercados 
dos produtos nacionais, em conformidade 
com a orientação das conferências econó
micas dos Governos Aliados, criam-se 
igualmente consulados de carreira em 
Newcastle, que, rendendo já  hoje 4.000$, 
e achando-se onerado de um subsídio ao 
cônsul de 250$, apenas virá a custar mais 
250$; em Riga, destinado a fomentar a ex
portação dos nossos vinhos, da nossa cor
tiça e das nossas conservas para a Rússia, 
onde não. possuímos um só pôsto consu
la r  daquela natureza., e em Hong-Kong> 
um dos mais importantes portos comer
ciais do mundo, intimamente ligado à 
nossa colónia de Macau, como ju sta .sa tis
fação às constantes solicitações e propos
tas para  que realizemos êste melhora
mento de reconhecida necessidade.

Visto a supressão das legações em 
Guatemala e no Panam á, restabelece-se o 
antigo consulado de carreira na América 
do Sul, com o respectivo titu lar encarre
gado de negócios, fixando-lhe, porém, a  
sua residência, por motivos de recipro
cidade e de clima,1 em Venezuela. O re
ferido encarregado será .também acredi
tado nas outras repúblicas da América 
do Sul que oportunamente se indicarão.
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Também, por motivos de reciprocidade 

e pelo alcance que essa providência há-de 
te r  para a colocação dos nossos produ
tos, eleva-se a consulado de carreira o 
consulado em Montevideu, com o cônsul 
encarregado de negócios.

Cria-se um consulado de carreira na 
Corunha, pôrto espanhol de movimento 
comercial, por onde, por falta de vigilân
cia consular se escapam todos os anos 
clandestinamente centenares de emigran
tes portugueses, e substituem-se os con
sulados, também de carreira, em Ciudad 
Rodrigo e Yerin, os quais perderam  a sua 
razão de ser ocasional, visto as organiza
ções conspiratórias monárquicas ao longo 
da fronteira estarem  esvaídas, pelos con
sulados em Salamanca e Cáceres, onde 
bem mais úteis serviços podem agora 
prestar.

Transforma-se, também, sem grande 
agravamento de despesa e com sensíveis 
vantagens compensadoras, o vice-consu- 
lado em Santos em consulado de carreira. 
Santos é o pôrto natural do Estado de
S. Paulo, com o qual mantemos activo 
comércio. A colónia portuguesa é ali im
portante. O rendimento do pôsto ó hoje, 
em média, de 3.400$, dos quais metade 
constitui receita do vice-cônsul que tem, 
alêm disso, um subsídio anual de 1.000$. 
Economiza-se, portanto, esta última verba 
e passa a cobrar-se aquela metade, o que 
forma um total de 2.700$, não falando no 
aumento de receita a que a transform a
ção proposta pode dar lugar. O novo con
sulado pode custar 3.600$ e vem resol
ver o problem a em aberto da gerência do 
consulado de S. Paulo (hoje o de maior 
movimento e rendimento do Brasil depois 
do do Rio de Janeiro) nas ausências e 
impedimentos do respectivo titular, por
quanto a pequena distância que medeia 
entre as duas cidades permite cometer es
sas gerências interinas ao cônsul em 
Santos.

O utra inovação do projecto é a criação 
de quatro lugares de cônsules assistentes.

Não permite a modéstia dos nossos re 
cursos que nos abalancemos à instituição, 
existente nos outros países, da classe dos 
vice-cônsules de carreira, por onde come
çam todos os funcionários consulares.

Mas não pode tam pouco prevalecer 
p o r mais tempo o absurdo de se entregar

a gerência dum consulado, muitas vezes 
trabalhoso e difícil, a um funcionário 
inexperiente e que nunca teve ensejo de 
observar de perto o funcionamento dêsses 
órgãos e de neles praticar sob a direc
ção dum cônsul experimentado.

E sta  solução alia ainda as vantagens 
de assegurar o concurso dum segundo 
funcionário de carreira em certos consu
lados de grande movimento, como se mos
tra  indispensável (basta dizer, como exem
plo, que a escrita dos rendimentos do con
sulado geral do Rio de Janeiro, os quais 
atingem cêrca de 100:000$000, moeda b ra
sileira, por ano, está entregue a um em
pregado subalterno) e de resolver o p ro 
blema da gerência interina dêssos consula
dos nos impedimentos e ausências do côn
sul, evitando o expediente dispendioso de 
se enviar um funcionário p ara  aquele 
efeito.

Com esta inovação se conjuga a da 
divisão dos consulados de carreira em três 
grupos, p a ra  o efeito da distribuição por 
êles dos funcionários, conforme a altura 
desta em que se encontram.

No primeiro grupo colocarei os consula
dos da fronteira, de modesta remuneração 
e importância, e os de clima mais ingrato. 
No último todos os outros da Europa, 
alguns que envolvem encarregatura de 
negócios e os do Rio de Janeiro, P retó
ria, Cabo da Boa Esperança, D urban, 
Tânger e Xangai, justam ente cobiçados 
pelos títulos que os recomendam, de re
muneração ou condições climatéricas. No 
grupo intermédio ficarão os restantes.

Tornando obrigatória, como proponho 
se torne, a primeira nomeação do funcio
nário, haja ou não servido como assis
tente, para um consulado do primeiro 
grupo e depois a sua passagem sucessiva 
p ara  o segundo e terceiro, sob determi
nadas condições de tempo, fecha-se a 
porta a favoritismos e desigualdades de 
tratamento, ao mesmo passo que se lhe 
assegura, depois dum longo tirocínio, o 
justo prémio a que tem direito, da sua 
colocação em pôsto da Europa, ou equi
valente em vantagens.

A  maior parte  das iniciativas desta 
parte do projecto tem os encargos que 
acarretam  fartam ente compensados, não 
só pelos benefícios reais que trarão como 
pelas economias e reversões de receitas 
que para  o Estado envolvem.
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A multiplicidade dos problemas de 
direito internacional público e privado, 
complexos e difíceis, que o facto da 
guerra originou e para cujo estudo não 
é possível desviar; na maior parte das 
vezes, a atenção dos directores gerais 
sem prejuízo do andamento dos serviços 
ordinários, boje tam acrescidos, impõe-me, 
em consciência, o dever de renovar a ini
ciativa da criação de um lugar de consul
tor jurídico do Ministério, notóriamente 
especializado na matéria, agora, de mais 
a  mais, que o encargo dessa innovação não 
pesará, como aliás não pesam todas as T 
outras do presente projecto, sôbre as re- j  
ceitas existentes. j

í
Finalmente, proponho a encorporação ' 

da Secretaria Geral da Presidência da ; 
República, sob a forma de serviço anexo, ; 
no Ministério dos Negócios Estrangeiros, j

É  ali o seu lógico lugar ’desde que, 
pelo n.° 5.° do artigo 47.° da Constituição ! 
Política da República Portuguesa, com
pete ao Presidente da República repre
sentar a Nação perante o Estrangeiro e 
dirigir a política externa sem prejuízo 
das atribuições do Congresso, e ainda a 
fim de melhor se poderem regular e uni
formizar os serviços de protocolo da P re 
sidência.

Se. as bases de reorganização que em 
seguida vos apresento merecerem, pelos 
motivos e as justificações que acabo de | 
expor-vos, a vossa aprovação, espero j 
dentro em breve, porque o tempo urge, j  
pôr em vigor o novo estatuto orgânico 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
e liabilitá-lo assim ao desempenho do im
portante papel que na hora da paz lhe 
vai caber.

PROPOSTA DE LEI

Artigo 1.° O direito de encarte de to
dos os funcionários consulares não de car
re ira  passará a incidir sôbre a patente e 
a  ser distribuído pela seguinte fornia:

Patente de vice-cônsul.......20$00
Patente de cônsu l............... 30$00
Patente de cônsul geral . . . .  40$00

§ único. Êste direito é devido, tanto
p e lo s ' funcionários desta categoria que de 
futuro forem nomeados e no acto da sua 
nomeação, como por aqueles que, nomea

dos depois de 31 de Dezembro de 1913, 
ainda não satisfizeram qualquer direito 
pela sua nomeação.

A rt. 2.° O direito devido ($30 ouro) 
pela inscrição consular passará a ser pago 
pelos emigrantes antes da partida, nos 
governos civis ou ultramarinos onde lhes 
forem passados os respectivos passapor
tes e na ocasião de satisfazerem os emo
lumentos devidos por estes, ficando enten
dido que, quando no mesmo passaporte 
figurar mais de uma pessoa, o emolumen
to será devido tantas vezes quantas des
sas pessoas forem maiores ou menores 
púberes.

§ 1.° P ara  êsse efeito, o Ministério dos 
Negócios Estrangeiros fornecerá aos go
vernos civis do continente da República e 
Ilhas Adjacentes, bem como aos governos 
ultram arinos, cédulas seladas de inscri
ção consular do valor de $50.

§ 2.° A  polícia dos portos, a da emi
gração e mais autoridades, às quais in
cumbe o serviço de verificação de passa
portes dos emigrantes, não consentirão na 
saída desde que se não apresentem muni
dos também da referida cédula' de inscri
ção.
, § 3.° As diversas autoridades consula
res portuguesas farão gratuitam ente a irfs- 
crição consular dos emigrantes que, no 
prazo de um ano, a contar da data da cé
dula de que se trata , se lhes apresenta
rem com esta.
. A rt. 3.° Será gratuita durante um ano, 
a contar de 1 de Julho de 1917, toda,a  
inscrição consular, ou renovação de inscri
ção consular, efectuada nos postos consu
lares da República.

§ único. Em casos justificados, o Minis
tro dos Negócios Estrangeiros é autoriza
do a p rorrogar êste prazo por mais seis 
meses. 1

A rt. 4.° Os funcionários consulares afi
xarão, em lugar bem visível das sedes 
dos seus postos, uma reprodução dos a r
tigos 3.° a 5.° da presente lei e emprega
rão, durante o período fixado no artigo 
antecedente, todas as diligências e formas 
de publicidade o propaganda ao seu al
cance, no sentido de persuadir os colonos 
portugueses do seu respectivo distrito a 
procederem à sua íncrição ou à renova
ção desta, patenteando-lhes os prejuízos 
e inconvenientes que de futaro lhes advi
rão se tal não fizerem e depois não man
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tiverem regularm ente em dia a referida 
inscrição.

A rt. 5.° Findo que seja o prazo estabe
lecido no artigo 3.°, ou o da prorrogação, 
se esta houver sido concedida, nenhum 
acto de protecção consular será praticado 
em favor de cidadão português não ins
crito sem que êste pague:

à) Quantia equivalente à que teria pago 
se se tivesse inscrito em 1 de Janeiro de
1912, data da entrada em execução da lei 
de 27 de Maio de 1911 que estabeleeeu 
a nova taxa de inscrição, e tivesse daí 
por diante renovado regularm ente esta ;

b) O emolumento devido, conforme a 
'tab e la  respectiva, pelo acto requisitado;

c) Uma m ulta de 1$50.
§ 1.° D a aplicação do disposto na alí

nea a) se fa rá  menção no livro dos regis
tos das inscrições, onde ficarão coladas 
estam pilhas de valor correspondente à 
diferença paga a mais.

|  2.° A  m ulta a que se refere a alí
nea c) é também devida por cada um 
dos demais actos de protecção consular 
que o inscrito nas condições do presente 
artigo vier a solicitar no espaço de um 
ano.

f  3.° A s disposições dêstc artigo são 
aplicáveis aos que posteriorm ente volta
rem  a descurar o renovamento regular 
da sua inscrição, salvo quanto à taxa a 
que se refere a alínea a) que só se con
ta rá  a partir da última renovação.

|  4.° As presentes disposições substi
tuem, para  todos os efeitos,. as estabele
cidas no artigo 28.° do regulamento con
sular de 24 de Dezembro de 1903, no 
n.° 82.° da tabela dos emolumentos con
sulares de 17 de Março de 1904 e na alí
nea c) do n.° 1.° do artigo 1.° do decreto- 
-lei de 27 de Maio de 1912.

A rt. 6.° As receitas resultantes das 
disposições dêstes artigos constituem re
ceita geral do Estado.

A rt. 7.° Igualm ente passam a consti
tu ir receita geral do Estado as receitas 
criadas pelo decreto-lei de 27 de Maio de 
1911, cujo artigo 6.° fica, portanto, modi
ficado.

A rt. 8.° O acréscimo das receitas re 
sultante do disposto nos artigos 2.° e 5.° 
da presente lei e as do decreto-lei de 27 
de Maio de 1911 sôbre as respectivas 
médias no triénio 1908-1909 a 1910-1911 
continua, porêm, destinado a ocorrer aos

encargos po r melhoramentos de serviço 
no Ministério dos Negócios Estrangeiros 
e, portanto, aos agravamentos de despesa 
resultantes da reorganização autorizada 
pela presente lei.

A rt. 9.° P a ra  êste efeito será organi
zada no Ministério dos Negócios E stran 
geiros uma escrita dos referidos acrésci
mos por onde possam sempre verificar-se 
se os aumentos de despesa já  decretados, 
ou a decretar, cabem dentro dêsses acrés
cimos.

A rt. 10.° P ara  determinação do limite 
de agravam ento de despesa da presente 
reorganização servirá de norma a tabela 
de cálculo de acréscimo de receitas que 
faz parte integrante desta lei.

A rt. 11.° jdi o Ministro dos Negócios 
Estrangeiros autorizado a reorgan izar os 
serviços do seu Ministério nos limites de 
aumento de despesas estabelecidos no a r
tigo 10.° e nas seguintes b a se s :

1.a Transformação do denominado «Ga
binete do Ministro» numa «Direcção Cen
tral» , a  cargo dum Secretário G eral do 
Ministério, que também representará o 
Ministro nas suas ausências e impedi
mentos, tomando conhecimento de todos 
os negócios que a êste tenham de ser 
presentes, m as resolvendo só os de mero 
expediente. E sta  Direcção divide^se em 
três repartições, a saber:

a) Eepartição dos serviços telegráficos 
e  de im prensa;

b) Repartição do pessoal;
c) Repartição do expediente, arquivo e 

biblioteca.
2 .a Criação na Direcção Geral dos Ne

gócios Políticos e Diplomáticos _ de mais 
uma repartição denominada dos «Negó
cios Coloniais»;

3 .a Criação na Direcção G eral dos Ne
gócios Comerciais e Consulares de mais 
uma repartição denominada de «Informa
ção e propaganda comercial», a qual terá, 
entre outras funções que lógicamente lhe 
incumbem, a redacção do Boletim Comer
cial, os assuntos de turismo e a organi
zação e conservação de um mostruário 
permanente de produtos nacionais e es
trangeiros que possam fazer objecto do 
comércio de exportação e im portação;

4 .a Remodelação da distribuição dos 
serviços da Secretaria de Estado de h ar
monia com estas ampliações e as novas 
necessidades que o facto da guerra, as
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suas inevitáveis consequências políticas e 
económicas e o - proveito que destas ha
verá a tira r quando feita a paz, impuse
rem ;

5 .a Remodelação da «comissão de fo
mento do comércio externo», de forma a 
que, eficazmente, se aproveitem as novas 
correntes de intercâmbio internacional que 
a nossa participação na guerra veio abrir, 
ou a b r irá ;

6 .a Criação dum lugar de consultor ju 
rídico do Ministério, cujo provimento de
verá recair em professor que se tenha 
notóriamente especializado em assuntos 
de direito internacional público e p ri
vado;

7.a Supressão das legações consulares 
no Panam á e Guatemala e criação de le
gações consulares em Tóquio e no Estado 
da península balcânica, que oportuna
mente se designar, com o respectivo chefe 
acreditado nos outros Estados da mesma 
península, que igualmente forem indi
cados ;

8 .a Criação de consulados de carreira 
em Génova, Riga, Newcastle, Hong-Kong, 
Venezuela, Montevideu, Santos, L a  Co- 
runha, melhor distribuição dos consulados 
de carreira em Espanha e noutros países 
e atribuição de um subsídio ao Consulado 
de Singapura;

9 .a Criação de, pelo menos, quatro pos
tos de cônsules assistentes, pelos quais 
iniciarão carreira, quanto possível, os fun
cionários consulares, a fim de obterem a 
conveniente prática e conhecimento dos 
serviços que depois tem de desempenhar 
sob a sua directa responsabilidade. Êsses 
cônsules assistentes serão colocados nos 
consulados de maior movimento e onde 
êsse concurso fôr mais necessário pelo 
excesso de expediente, como, por exem
plo, os consulados gerais do Rio de J a 
neiro, Londres e X angai;

10.a Divisão dos consulados de carreira 
em três grupos, para o efeito da coloca
ção dos funcionários, de forma que todos 
sejam obrigados a começar pelos de clima 
mais ingrato ou menor remuneração, as
cendam depois ao grupo médio e tenham, 
ao fim de determinado número de anos de 
bom serviço nestas condições, a ju sta  
compensação da garantia de colocação em 
pôsto da E uropa ou dos melhores do
tados ;

11.3 Remodelação' dos vencimentos dos

funcionários diplomáticos e consulares, 
tornando-as mais proporcionais, corrigindo 
desigualdades injustificadas e confor
mando-as melhor ao custo da vida nas 
diversas regiões;

12.a Modificação dos actuais regimes 
de ajuda de custo, abonos d e ' despesa de 
viagem, licenças e chamadas em serviço, 
vencimentos a perceber durante umas e 
outras, abonos a decanos do corpo con
sular, etc., de maneira a conseguir, não 
só uma legítima defesa dos dinheiros pú
blicos, mas também uma maior assidui
dade dos funcionários nos seus postos, 
pela eliminação da possibilidade dos abu
sos a que a interpretação das leis em v i
gor dá ensejo;

13.a Encorporação da Secretaria Geral 
da Presidência da República no Ministé
rio dos Negócios Estrangeiros, como ser
viço anexo, transferindo-se do Ministério 
das Finanças para aquele as vetbas ins
critas para  ta l fim na proposta orçamen
tal de 1917-1918.

Sala das Sessões da Câm ara dos D e
putados, 29 de Março de 1917 .— Augusto 
Soares, Ministro dos Negócios E strangei
ros.

Tabela a que se refere o artigo 1 0 .°  da presente lei
Economias a realizar em relação ao actual or

çamento do Ministério; verbas que, por vir
tude da presente reforma, passam a consti
tuir receita do Estado e subsídios extraordi
nários que desaparecem»

Supressão das legações em
Guatemala e Panamá . 10.000#

Supressão dos lugares de 
cônsules junto das lega
ções em Madrid, Berlim
e R om a..............................  4.000$

Supressão do subsídio ao
vice-cônsul em Santos . 1.000$

Supressão do lugar de En
carregado de Negócios 
no Extremo Oriente, re
sultante da criação da 
legação em Tóquio .. . 1.866$66

Parte do rendimento do con
sulado em Génova, que 
pertence ao cônsul e pas
sa a reverter para o E s
tado (mínimo calculado) 900$

Parte do rendimento do 
vice-consulado em San
tos que pertence ao vice-
- cônsul e passa a rever
ter para o Estado (míni
mo ca lcu lad o).................  1.700$

Parte do rendimento do 
consulado de 4.* classe 
em Newcastle, que per-
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tence ao cônsul e passa a 
reverter para o Estado 
(mínimo calculado) • 2.000$

Subsídios extraordinários a 
postos consulares, que 
cessam por virtude dos 
aumentos consignados na 
presente l e i ...................... 5.098#

Receitas criadas pelo de- 
creto-lei de 27 de Maio 
de 1911 e pela presente 
lei, a que se refere o 
artigo 8.° desta.

Pelo decreto-lei de 27 de 
Maio de 1911 (média 
a n u a l ) ..............................  25.000$

26 564$66

Cédula de inscrição consu
lar (mínimo calculado) 

Acréscimo do rendimento 
da inscrição consular nos 
diversos postos e rendi
mento das multas esta
belecidas na presente 
proposta de le i (mínimo 
c a lc u la d o ) ......................50j 950005

Total g e r a l ......................121.564$66

Nota. — A considerar ainda que com o direito  
de patente se cria de facto mais uma nova receita 
anual de 3.000$, que não entra, porêm, no pre
sente cômputo.

Sala das Sessões da Câm ara dos Deputados, 29 de Março de 1917.

Augusto Soares, Ministro dos Negócios Estrangeiros.
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